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Artigo 32.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor, para todos os ciclos de estudo 
conducentes ao grau de mestre da NMS|FCM, com exceção do Mestrado 
Integrado em Medicina, a partir do ano letivo 2016/2017, inclusive, 
sem prejuízo das disposições regulamentares já existentes à data de 
publicação do presente regulamento.

4 de agosto de 2016. — O Diretor, Professor Doutor Jaime da Cunha 
Branco.

209790514 

 Faculdade de Ciências e Tecnologia

Declaração de retificação n.º 818/2016

Tendo sido publicada com inexatidão, no Diário da República, 2.ª sé-
rie, n.º 195, de 9 de outubro de 2012, a Estrutura Curricular e o Plano 
de Estudos constantes do regulamento n.º 411/2012, relativo ao 2.º ciclo 
de estudos conducente ao grau de mestre em Urbanismo Sustentável 
e Ordenamento do Território, procede -se pela presente declaração de 
retificação à republicação na íntegra da Estrutura Curricular e Plano 
de Estudos.

30 de junho de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Fernando José 
Pires Santana.

Estrutura Curricular e Plano de Estudos

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Ciências e Tecnologia e Facul-

dade de Ciências Sociais e Humanas
3 — Denominação do curso: Mestrado em Urbanismo Sustentável e 

Ordenamento do Território

4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Urbanismo Sustentável 

e Ordenamento do Território
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120 ECTS
7 — Duração normal do curso: 2 anos/4 semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): não aplicável
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos (1)

Urbanismo e Planeamento Urbano URB 36 0
Ordenamento do Território e Am-

biente  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OTA 21 0
Urbanismo Sustentável e Orde-

namento do Território. . . . . . . USOT 15 42
Urbanismo e Planeamento Ur-

bano ou Ordenamento do Ter-
ritório e Ambiente  . . . . . . . . . URB/OTA 0 6

Total. . . . . . . . . 72 48

(1) Número de créditos necessários à obtenção do grau ou diploma.

 10 — Plano de estudos

Universidade Nova de Lisboa

Faculdade de Ciências e Tecnologia
e

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território

1.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Planeamento Urbano e Ordenamento do Território . . . . . . . . . . . . . . . . OTA Semestral  . . . . . 168 TP: 42; OT:14 6 —
Direito do Ordenamento do Território, do Urbanismo e da Construção. . . URB Semestral  . . . . . 84 TP: 21; OT:7 3 —
Cidades Sustentáveis e Inovação Urbana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral  . . . . . 168 TP: 42; OT:14 6 —
História e Teoria do Urbanismo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral  . . . . . 84 TP: 21; OT:7 3 —
Planeamento Ambiental — Corredores Verdes, Estruturas Ecológicas e 

Espaços Verdes.
USOT Semestral  . . . . . 168 TP: 42; OT:14 6 —

Tecnologias de Informação Geográfica em Planeamento Urbano. . . . . OTA Semestral  . . . . . 168 TP: 42; OT:14 6 —

 Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território

1.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Políticas Urbanas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral  . . . . . 168 TP: 42; OT:14 6 —
Governância, Governação e Cidadania  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OTA Semestral  . . . . . 84 TP: 21; OT:7 3 —
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Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Mobilidade e Transportes Sustentáveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral  . . . . . 168 TP: 42; OT:14 6 —
Economia Urbana e Cidades Competitivas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral  . . . . . 168 TP: 42; OT:14 6 —
Avaliação Ambiental Estratégica e Monitorização de Planos  . . . . . . . . OTA Semestral  . . . . . 168 TP: 42; OT:14 6 —
Ar, Ruído, Energia e Carbono na Cidade Sustentável   . . . . . . . . . . . . . URB Semestral  . . . . . 84 TP: 21; OT:7 3 —

 Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território

2.º ano/3.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Projeto em Urbanismo Sustentável e em Ordenamento do Território . . . . . USOT Semestral  . . . . 168 TP: 42; OT:14 9 —
Gestão Urbanística Sustentável  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral  . . . . 84 TP: 21; OT:7 3 —
Opção 1  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB/OTA Semestral  . . . . 84 TP: 21; OT:7 3 Optativa (a).
Opção 2  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB/OTA Semestral  . . . . 84 TP: 21; OT:7 3 Optativa (a).
Opção Avançada de Formação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USOT Anual  . . . . . . . 336 OT: 56 12 Optativa (b).

(a) Unidade curricular a escolher pelo estudante de entre as constantes do quadro n.º 6.
(b) Unidade curricular a escolher pelo estudante de entre as constantes do quadro n.º 7.

 Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território

2.º ano/4.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Opção Avançada de Formação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USOT Anual  . . . . . . . . 840 OT: 56 30 Optativa.

 Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território

2.º ano/3.º semestre — Grupo de Opções 1, 2 e 3

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Vulnerabilidade, Riscos e Território  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OTA Semestral  . . . . . 84 TP: 21; OT:7 3 Optativa.
Redes e Sistemas Urbanos na Cidade Sustentável. . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral  . . . . . 84 TP: 21; OT:7 3 Optativa.
Lógicas Imobiliárias e Produção de Espaço Urbano . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral  . . . . . 84 TP: 21; OT:7 3 Optativa.
Cidade, Urbanidade e Território. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral  . . . . . 84 TP: 21; OT:7 3 Optativa.
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 Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território

2.º ano/3.º semestre — Grupo de Opções Avançadas de Formação

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Dissertação em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território USOT Anual  . . . . . . . . 1176 OT: 56 42 Optativa.
Estágio com Relatório em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do 

Território.
USOT Anual  . . . . . . . . 1176 OT: 56 42 Optativa.

Trabalho de Projeto em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Ter-
ritório.

USOT Anual  . . . . . . . . 1176 OT: 56 42 Optativa.

 209784294 

 Despacho n.º 10351/2016

Alterações ao plano de estudos do ciclo de estudos de mestrado 
integrado em Engenharia de Materiais

De acordo com o disposto nos artigos 75.º e seguintes do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, e o Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 07 de agosto, bem como no estrito cumprimento do disposto na 
deliberação n.º 2392/2013, de 26 de dezembro, relativa à alteração dos 
elementos caracterizadores de um ciclo de estudos, foi aprovada pelo 
Conselho Científico na sua reunião de 20 de maio de 2015 a alteração da 
estrutura curricular e do plano de estudos do ciclo de estudos integrado 
conducente ao grau de mestre em Engenharia de Materiais, registado na 
Direção -Geral do Ensino Superior com o n.º R/A -Cr 5/2011, cujas nor-
mas regulamentares foram publicadas no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 238, de 10 de dezembro, através do Regulamento n.º 494/2012, 
tendo a sua estrutura curricular e plano de estudos sido alteradas pelo 
Despacho n.º 14059/2012, de 29 de outubro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 209.

As alterações ao ciclo de estudos foram objeto de registo na Direção-
-Geral do Ensino Superior com o número R/A -Cr 5/2011/AL01 de 18 
de janeiro de 2016.

Por meu despacho, proceda -se à publicação das alterações ao plano 
de estudos, do referido ciclo de estudos, que irão vigorar a partir do ano 
letivo de 2015/2016.

1 de março de 2016. — O Diretor, Prof. Doutor Fernando José Pires 
Santana.

Estrutura Curricular e Plano de Estudos

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.): Faculdade 

de Ciências e Tecnologia.
3 — Curso: Mestrado Integrado em Engenharia de Materiais.
4 — Grau ou diploma: Mestre.
5 — Área científica predominante do curso: Engenharia de Materiais.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 300 ECTS.
7 — Duração normal do curso: 5 anos/10 semestres.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

 QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos (*)

Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . M 30 0
Física  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . F 18 0
Química  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Q 12 0
Informática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . I 6 0
Ciência de Materiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CMt 54 0
Ciência de Materiais ou Engenharia de Materiais ou Engenharia Biomédica ou Engenharia Industrial CMt/EMt/EBm/EI 0 6
Engenharia de Materiais ou Ciências de Engenharia ou Ciências Humanas e Sociais . . . . . . . . . EMt/CE/CHS 0 6
Engenharia de Materiais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EMt 132 0
Microeletrónica e Nanotecnologias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MNt 9 0
Engenharia Industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI 6 0
Ciências Humanas e Sociais  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CHS 3 0
Competências complementares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CC 6 0
Qualquer área científica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . QAC 0 (a) 12

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 276 24

(*) Número de créditos das unidades curriculares optativas, necessários para a obtenção do grau ou diploma.
(a) 12 créditos ECTS em unidades curriculares escolhidas pelo estudante de entre um bloco que inclui unidades de todas as áreas científicas da FCT -UNL. Este bloco de unidades curriculares 

é definido anualmente pelo Conselho Científico da FCT -UNL.
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 B — Plano de estudos: 

 Universidade Nova de Lisboa

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Mestrado em Segurança e Higiene do Trabalho

Grau — Mestre

Área científica predominante — Engenharia Industrial

1.º ano, 1.º semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Legislação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI Semestral  . . . . . . 84 T: 22 3
Higiene do Trabalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI Semestral  . . . . . . 252 T: 82 9
Ergonomia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI Semestral  . . . . . . 168 T: 44 6
Gestão das Organizações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI Semestral  . . . . . . 84 T: 20 3
Segurança do Trabalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI Semestral  . . . . . . 252 T: 66 9

 1.º ano, 2.º semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Técnicas de Formação e Comunicação  . . . . . . . . . . . . . . . . EI Semestral  . . . . . . 84 T: 22 3
Saúde e Trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI Semestral  . . . . . . 84 T: 26 3
Análise, Avaliação e Controlo de Riscos Profissionais . . . . EI Semestral  . . . . . . 168 T: 60 6
Gestão da Prevenção e da Emergência  . . . . . . . . . . . . . . . . EI Semestral  . . . . . . 168 T: 40 6
Psicossociologia do Trabalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CHS Semestral  . . . . . . 42 T: 20 1,5
Visitas de Estudo e Seminários  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . EI Semestral  . . . . . . 42 T: 24 1,5
Estágio em Contexto Real de Trabalho  . . . . . . . . . . . . . . . . EI Semestral  . . . . . . 252 TC: 120 9

 2.º ano, 3.º e 4.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações

Total Contacto

Dissertação em Segurança e Higiene do Trabalho. . . . . . . . EI Anual  . . . . . . . . . 1 680 OT: 42 60

 206425093 

 Regulamento n.º 411/2012

A Universidade Nova de Lisboa (UNL), através da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia (FCT -UNL), ao abrigo dos artigos 2.º e 10.º dos 
Estatutos da UNL, e dos artigos 3.º e 9.º dos Estatutos da FCT -UNL, 
em cumprimento do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com a 
redação alterada pelo Decreto -Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, confere 
o grau de mestre.

Nos termos da lei e dos estatutos da FCT -UNL, e ainda ao 
abrigo do Despacho n.º 855/2010 de 17 de dezembro do Senhor 
Reitor da UNL, publica -se em anexo as normas regulamentes do 
curso de Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do 
Território.

26 de setembro de 2012. — O Diretor, Prof. Doutor Fernando Santana.

Regulamento do Mestrado em Urbanismo Sustentável 
e Ordenamento do Território

(Registado na DGES através do número: R/A-Cr 92/2011)

Artigo 1.º

Criação

A Universidade Nova de Lisboa, através da Faculdade de Ciências 
e Tecnologia e da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, con-
cede o grau de mestre em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do 
Território.
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Artigo 2.º

Objetivos do curso

O Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território 
tem como objetivo a aquisição pelos alunos dos seguintes conhecimentos 
e competências comuns:

1) Formação de excelência nas problemáticas relacionadas com a 
sustentabilidade da cidade, do ambiente urbano e do ordenamento do 
território, com sólida componente teóricas e prática;

2) Domínio dos fundamentos conceptuais e teóricos nas várias dis-
ciplinas;

3) Conhecimento aprofundado de instrumentos, métodos e técnicas de 
análise que permitam entender, lidar e intervir numa realidade complexa 
como são os sistemas urbanos e o território.

4) Conhecimentos práticos sobre planos e projetos de intervenção 
na cidade considerados exemplares e pioneiros em questões de susten-
tabilidade urbana.

5) Capacidade para inserir -se de forma colaborativa em equipas de 
trabalho multidisciplinares, dando, a par das capacidades técnicas e 
científicas atenção à formação do aluno no que respeita ao desenvolvi-
mento das capacidades pessoais, de comunicação e relacionamento e a 
adoção de novas atitudes pró -ativas e empreendedoras.

Artigo 3.º

Área científica

O Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território 
está inserido nas áreas científicas do Urbanismo e Planeamento Urbano 
(URB), Ordenamento do Território e Ambiente (OTA).

Artigo 4.º

Duração do curso

O Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território 
está organizado em quatro semestres.

Artigo 5.º

Coordenação do Ciclo de Estudos

A coordenação do Mestrado caberá a dois coordenadores, um da FCT 
e outro da FCSH, cada um deles nomeado pelo Conselho Científico 
da Unidade Orgânica que representa, para um período de quatro anos.

Artigo 6.º

Regras sobre a admissão no ciclo de estudos

1) Serão admitidos à candidatura no mestrado em Urbanismo Sus-
tentável e Ordenamento do Território:

a) Os candidatos detentores de um certificado de conclusão de li-
cenciatura obtido em Estabelecimento de Ensino Superior de países 
subscritores da Declaração de Bolonha e de outros considerados afins, 
tendo em atenção a respetiva estrutura curricular.

b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado 
pelos órgãos científicos estatutariamente competentes da Facul-
dade de Ciências e Tecnologia e da Faculdade de Ciências Sociais 
e Humanas.

c) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional, 
que seja reconhecido como atestando capacidade para realização deste 
ciclo de estudos pelo órgão científico estatutariamente competente da 
Faculdade de Ciências e Tecnologia e da Faculdade de Ciências Sociais 
e Humanas.

2) As candidaturas serão avaliadas por um júri, designado pela 
coordenação do Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordena-
mento do Território, constituído por três docentes, sendo utilizados 
como critérios a classificação da licenciatura, o currículo académico, 
científico e profissional e uma apreciação global realizada em ter-
mos a definir pelos Conselhos Científicos da Faculdade Ciências e 
Tecnologia e da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas. Sobre 
os atos do júri será elaborada ata descrevendo -os e fundamentando 
as opções efetuadas.

3) A listagem nominal dos candidatos admitidos e não admitidos à 
matrícula, bem como os prazos da sua concretização, serão afixados e 
publicitados pelos meios oficiais da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
e da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, incluindo os seus sítios 
na internet em www.fct.unl.pt e www.fcsh.unl.pt.

Artigo 7.º

Condições e início de funcionamento

1) A Faculdade de Ciências e Tecnologia e a Faculdade de Ci-
ências Sociais e Humanas asseguram as condições necessárias e 
suficientes para o funcionamento do ciclo de estudos conducente 
ao grau de mestre em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do 
Território.

a) Um projeto educativo, científico e cultural próprio, adequado aos 
objetivos fixados neste ciclo de estudos;

b) Um corpo docente próprio, adequado em número e constituído, 
na sua maioria, por titulares do grau de doutor ou especialistas de re-
conhecida experiência e competência profissional nas áreas científicas 
integrantes deste ciclo de estudos;

c) Desenvolvimento de atividade reconhecida de formação e inves-
tigação ou de desenvolvimento de natureza profissional de alto nível, 
nas áreas científicas integrantes deste ciclo de estudos;

d) Os recursos humanos e materiais indispensáveis para garantir 
o nível e a qualidade da formação, designadamente espaços letivos, 
equipamentos, bibliotecas e laboratórios adequados;

2) O Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território 
funcionará, alternadamente, na Faculdade de Ciências e Tecnologia e 
na Faculdade de Ciências Sociais e Humanas;

3) Os alunos frequentarão as aulas na Faculdade em que procederam 
à respetiva inscrição.

4) A primeira edição do Mestrado em Urbanismo Sustentável e 
Ordenamento do Território entra em funcionamento no ano letivo de 
2011/2012, na Faculdade de Ciências e Tecnologia.

Artigo 8.º

Estrutura curricular: plano de estudos e créditos

1) O curso está organizado segundo o sistema europeu de acumulação 
e transferências de créditos (ECTS).

2) O número total de créditos necessário à obtenção do grau de mestre 
é de 120 créditos e ao diploma de pós -graduação é de 78 créditos, corres-
pondentes à componente letiva. À dissertação/trabalho de projeto/estágio 
com relatório correspondem 42 créditos.

3) As áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma são os que constam do quadro 1.

Artigo 9.º

Concretização da dissertação/trabalho 
de projeto/estágio com relatório de natureza científica

1) Concluída a parte escolar do mestrado, os alunos elaborarão uma 
dissertação/trabalho de projeto/estágio com relatório correspondente a 
um total de 42 unidades de crédito.

2) As modalidades e os requisitos de elaboração de uma disserta-
ção/trabalho de projeto/estágio com relatório são os definidos pelo 
regulamento da instituição onde o aluno entrega e defende a dissertação.

Artigo 10.º

Regime de precedências e de avaliação de conhecimentos

1) A avaliação de conhecimentos relativos à parte escolar do 
mestrado tem caráter individual e realizar -se -á no final dos semes-
tres letivos. Serão considerados, na avaliação de conhecimentos, 
provas finais, escritas e ou orais, trabalhos ou outros elementos de 
avaliação levados a efeito pelos alunos no âmbito das diferentes 
unidades curriculares, em condições a definir pelos respetivos do-
centes. O resultado da avaliação será expresso na escala numérica 
de 0 a 20 valores.

2) Considera -se aprovado numa unidade curricular o aluno que obte-
nha a classificação final igual ou superior a 10 valores.

3) A obtenção de 60 créditos da parte escolar do mestrado precede 
obrigatoriamente a inscrição para a realização da dissertação/trabalho 
de projeto/estágio com relatório.

Artigo 11.º

Regime de prescrição do direito à inscrição

1)  O regime de prescrições seguindo o disposto nos números 2 e 3 
do artigo 5.º da Lei n.º 37/2003, de 22 de agosto, rege -se pela seguinte 
tabela, que estabelece o número máximo de inscrições que podem ser 
efetuados pelo aluno em função do número de créditos já obtido no 
curso. 
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Mínimo de créditos ECTS obtidos 
para se poder inscrever Inscrição n.º Tipo de inscrição

18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.ª Semestral.
48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.ª Semestral.
60 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4.ª Anual.

 2) À luz do disposto no artigo 5.º, parágrafo 4, da Lei n.º 37/2003 de 
22 de agosto, no caso de o aluno beneficiar do estatuto de trabalhador-
-estudante, para efeito de aplicação da tabela supra, apenas é contabili-
zado 0,5 por cada semestre que tenha efetuado nessas condições.

Artigo 12.º

Processo de nomeação do(s) orientador(es), condições em que 
é admitida a coorientação e regras a observar na orientação

1) A elaboração da dissertação/trabalho de projeto/estágio com relató-
rio será orientada por Doutor ou por especialista de mérito reconhecido 
como tal pelos Conselhos Científicos da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia e da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas.

2) A orientação pode ser assegurada em regime de coorientação, quer 
por orientadores nacionais, quer por nacionais e estrangeiros, sendo 
sempre, um deles, afeto aos Departamentos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa ou da Faculdade de Ciências 
Sociais e Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

3) A proposta de nomeação do(s) orientador(es) deverá ser acompa-
nhada por uma informação conjunta do mestrando e do(s) orientador(es) 
proposto(s) sobre o tema da dissertação/trabalho de projeto/estágio com 
relatório, com uma breve descrição do trabalho a realizar. A entrega desta 
proposta no Conselho Científico da Faculdade de Ciências e Tecnologia 
ou da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas deverá ser efetuada até 
ao final do semestre em que o aluno concluir a parte escolar do curso.

4) A nomeação do(s) orientador(es) é feita pelos Conselhos Científicos 
da Faculdade de Faculdade de Ciências e Tecnologia e da Faculdade de 
Ciências Sociais e Humanas, no prazo de dez dias úteis após a entrega 
da proposta.

Artigo 13.º

Regras sobre a apresentação e entrega da dissertação/
estágio com relatório/trabalho de projeto

1) A dissertação/trabalho de projeto/estágio com relatório deve ser 
entregue até ao último dia do último semestre previsto para a conclusão 
do curso, tido em consideração o disposto no artigo 10.º

2) O candidato deve entregar na Divisão Académica/Núcleo de Pós-
-Graduações da instituição onde procedeu à matrícula o pedido de reali-
zação de provas, em impresso próprio, disponibilizado no seu sítio Web 
em www.fct.unl.pt ou www.fcsh.unl.pt e acompanhado de 7 exemplares 
em papel e 4 versões em suporte digital.

3) Nos 30 dias subsequentes à data do despacho de nomeação do júri, 
este profere um despacho liminar no qual declara que aceita a dissertação 
ou, em alternativa, se recomenda ao candidato a sua reformulação, com 
indicações precisas.

a) Verificada a situação a que se refere a parte final do número ante-
rior, o candidato disporá de um prazo máximo de 60 dias durante o qual 
pode proceder à reformulação da dissertação ou declarar que a mantém 
tal como a apresentou.

b) Recebida a dissertação reformulada, ou feita a declaração referida 
na alínea anterior, procede -se à marcação da prova de discussão.

c) Considera -se ter havido desistência do candidato se, esgotado o 
prazo referido na alínea a), este não apresentar uma dissertação/traba-
lho de projeto/estágio com relatório, nem declarar que prescinde da 
respetiva reformulação.

Artigo 14.º

Prazos máximos para a realização do ato público de defesa 
da dissertação/trabalho de projeto/ estágio com relatório

1) O júri de apreciação da dissertação/trabalho de projeto/ estágio 
com relatório deverá ser nomeado no prazo máximo de 30 dias úteis 
após a respetiva entrega.

2) As provas devem ter lugar no prazo de 45 dias a contar:

a) Do despacho de aceitação da dissertação;
b) Da data da entrega da dissertação reformulada, ou da declaração 

pelo candidato de que prescinde da reformulação.

Artigo 15.º

Regras sobre a composição, nomeação e funcionamento do júri

1) A dissertação/trabalho de projeto/estágio com relatório será ob-
jeto de apreciação e discussão pública por júri nomeado pelo órgão 
responsável na instituição em que o aluno está matriculado, ouvida a 
outra instituição.

2) O júri deve integrar entre 3 a 5 membros incluindo -se entre eles:

a) O orientador ou os orientadores.
b) Um elemento da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-

versidade Nova de Lisboa e outro da Faculdade de Ciências Sociais e 
Humanas da Universidade Nova de Lisboa.

3) O despacho de nomeação de júri deve ser comunicado ao candidato 
por escrito no prazo de cinco dias após a sua nomeação.

4) Para apreciação da dissertação/trabalho de projeto/estágio com 
relatório, o júri será presidido pelo membro mais antigo da categoria 
mais elevada pertencente à instituição onde decorrem as provas.

5) O júri distribuirá o trabalho da arguição da prova.
6) Após a discussão da dissertação/trabalho de projeto/estágio com 

relatório em prova pública, o júri reúne para apreciação e classificação 
da prova, sendo que:

a) A classificação final da dissertação/trabalho de projeto/ estágio 
com relatório é expressa pelas fórmulas de Aprovado ou Recusado por 
votação nominal justificada não sendo permitidas abstenções.

b) No caso de a dissertação/trabalho de projeto/ estágio com relatório 
ter merecido aprovação, a sua classificação é a que resultar da média 
aritmética das classificações atribuídas por cada membro do júri na 
escala numérica de 10 a 20 valores.

Artigo 16.º

Regras sobre a prova de defesa da dissertação/
trabalho de projeto/ estágio com relatório

1) Na prova de defesa da dissertação/trabalho de projeto/ estágio 
com relatório, que terá a duração máxima de 90 minutos, o candidato 
pode fazer uma apresentação com máxima duração de quinze minutos, 
seguindo -se a discussão em que podem ser intervenientes todos os 
membros do júri.

2) Na discussão da dissertação/trabalho de projeto/estágio com re-
latório deverá ser proporcionado ao candidato tempo de intervenção 
idêntico ao utilizado pelos membros do júri.

Artigo 17.º

Processo de atribuição da classificação final

1) Ao diploma de pós -graduação é atribuída uma classificação fi-
nal no intervalo de 10 -20 de escala numérica inteira de 0 a 20, bem 
como o seu equivalente na escala europeia de comparabilidade de 
classificações.

2) A classificação final do diploma de pós -graduação é a média, por 
crédito, das classificações obtidas nas unidades curriculares em que o 
aluno realizou os 78 créditos da parte escolar do mestrado.

3) Ao grau de mestre é atribuída a classificação final no intervalo de 
10 -20 de escala numérica inteira de 0 a 20, bem como o seu equivalente 
na escala europeia de comparabilidade de classificações.

4) A classificação final do grau de mestre será a média da classificação 
final da parte escolar do curso, nos termos da alínea 2) deste mesmo 
artigo com o peso de 50 % e da classificação atribuída à dissertação/tra-
balho de projeto/estágio com relatório nos termos do artigo 14.º, n.º 6, 
com o peso de 50 %.

Artigo 18.º

Elementos que constam obrigatoriamente 
dos diplomas e cartas de curso

1) A carta de curso emitida é subscrita pelas duas unidades orgânicas.
2) Dos diplomas e cartas de curso constarão os seguintes elementos:

a) Diplomas — número e data do registo, identificação do titular do 
grau, unidade orgânica, grau, data de conclusão do curso, designação do 
curso e respetiva área de especialização, no caso de ela existir, número 
total de ECTS, classificação final e qualificação.

b) Cartas de curso — identificação do Reitor da instituição, identi-
ficação do titular do grau, unidade orgânica, grau, data de conclusão 
do curso, designação do curso, área de especialização, no caso de ela 
existir, classificação final, qualificação.



Diário da República, 2.ª série — N.º 195 — 9 de outubro de 2012  33743

Artigo 19.º

Prazos de emissão da carta de curso e suas certidões 
e do suplemento ao diploma

1) A emissão da certidão final do curso será feita no prazo de 30 dias 
após a sua requisição.

2) As emissões da carta de curso e do suplemento ao diploma serão 
efetuadas no prazo de 90 dias após requisição, que poderá ser feita a 
partir do prazo de uma semana após a conclusão do mestrado.

Artigo 20.º

Processo de acompanhamento pelos órgãos pedagógico e científico

O processo de acompanhamento do Mestrado em Urbanismo Susten-
tável e Ordenamento do Território é da responsabilidade dos Conselhos 
Científicos e dos Conselhos Pedagógicos da Faculdade de Ciências e 
Tecnologia e da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas.

Artigo 21.º

Numerus clausus

1) O número de vagas é definido pela entidade competente da Uni-
versidade Nova de Lisboa..

2) Os prazos de candidatura ao mestrado serão fixados anualmente 
pelo órgão responsável da instituição onde funciona o Mestrado no 
respetivo ano letivo.

Artigo 22.º

Calendário escolar

O calendário escolar é aprovado anualmente pelos órgãos competentes 
das instituições onde decorre o curso, e disponibilizado no sítio Web das 
duas instituições e www.fct.unl.pt e www.fcsh.unl.pt.

Artigo 23.º

Propinas

1) O montante das propinas e respetivo regime de pagamento será 
fixado anualmente pelo órgão responsável das instituições.

2) O pagamento das propinas processar -se -á na instituição onde de-
corre a matrícula dos alunos.

Artigo 24.º

Financiamento

1) O Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Ter-
ritório é financiado através das respetivas propinas e de outras verbas 
que lhe forem alocadas pela Faculdade de Ciências e Tecnologia e pela 
Faculdade de Ciências Sociais e Humanas provenientes do Orçamento 
de Estado. Constituem ainda receitas de mestrado os valores arrecadados 

provenientes de comparticipações ou donativos de instituições públicas 
e privadas destinadas ao seu financiamento.

Artigo 25.º

Casos omissos

Os casos omissos serão decididos segundo a matéria a que respeitem, 
pelos órgãos de gestão competentes das instituições

Estrutura Curricular e Plano de Estudos

Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território

A — Estrutura curricular

1 — Estabelecimento de ensino: Universidade Nova de Lisboa
2 — Unidade orgânica: Faculdade de Ciências e Tecnologia e Facul-

dade de Ciências Sociais e Humanas
3 — Denominação do curso: Mestrado em Urbanismo Sustentável e 

Ordenamento do Território
4 — Grau ou diploma: Mestre
5 — Área científica predominante do curso: Urbanismo Sustentável 

e Ordenamento do Território
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 120
7 — Duração normal do curso: 2 anos
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável): não aplicável
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos (1)

Urbanismo e Planeamento Urbano . . . URB 36 0
Ordenamento do Território e Ambiente OTA 21 0
Urbanismo Sustentável e Ordenamento 

do Território  . . . . . . . . . . . . . . . . . . USOT 12 42
Urbanismo e Planeamento Urbano ou Or-

denamento do Território e Ambiente
URB 

ou OTA
0 9

Total . . . . . . . . . . . . . 69 51

(1) Número de créditos necessários à obtenção do grau ou diploma.

 B — Plano de estudos

Universidade Nova de Lisboa

Faculdade de Ciências e Tecnologia e Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Mestrado em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território

Grau — Mestre

Área científica predominante — Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território

1.º Ano, 1.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Planeamento Urbano e Ordenamento do Território  . . . . . . . . . . . . . OTA Semestral . . . 168 TP: 42; OT:14 6
Direito do Ordenamento do Território, do Urbanismo e da Construção URB Semestral . . . 84 TP: 21; OT:7 3
Cidades Sustentáveis e Inovação Urbana  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral . . . 168 TP: 42; OT:14 6
História e Teoria do Urbanismo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral . . . 84 TP: 21; OT:7 3
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Planeamento Ambiental — Corredores Verdes, Estruturas Ecológicas 
e Espaços Verdes.

USOT Semestral . . . 168 TP: 42; OT:14 6

Tecnologias de Informação Geográfica em Planeamento Urbano  . . . OTA Semestral . . . 168 TP: 42; OT:14 6

 1.º Ano, 2.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Políticas Urbanas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral . . . 168 TP: 42; OT:14 6
Governância, Governação e Cidadania  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OTA Semestral . . . 84 TP: 21; OT:7 3
Mobilidade e Transportes Sustentáveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral . . . 168 TP: 42; OT:14 6
Economia Urbana e Cidades Competitivas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral . . . 168 TP: 42; OT:14 6
Avaliação Ambiental Estratégica e Monitorização de Planos  . . . . . OTA Semestral . . . 168 TP: 42; OT:14 6
Ar, Ruído, Energia e Carbono na Cidade Sustentável  . . . . . . . . . . . URB Semestral . . . 84 TP: 21; OT:7 3

 2.º ano, 3.º semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Projeto em Urbanismo Sustentável e em Ordenamento do Território USOT Semestral . . . 168 TP: 42; OT:14 6
Gestão Urbanística Sustentável . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral . . . 84 TP: 21; OT:7 3
Opção 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB ou OTA Semestral . . . 84 TP: 21; OT:7 3
Opção 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB ou OTA Semestral . . . 84 TP: 21; OT:7 3
Opção 3 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB ou OTA Semestral . . . 84 TP: 21; OT:7 3
Opção Avançada de Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USOT Anual . . . . . . 336 OT: 56 12

 2.º ano, 4.º semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Opção Avançada de Formação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . USOT Anual . . . . . . 840 OT: 56 30

 Grupo de Opções 1, 2 e 3

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Vulnerabilidade, Riscos e Território . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . OTA Semestral . . . 84 TP: 21; OT:7 3 Opcional.
Redes e Sistemas Urbanos na Cidade Sustentável . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral . . . 84 TP: 21; OT:7 3 Opcional.
Lógicas Imobiliárias e Produção de Espaço Urbano  . . . . . . . . . . . . URB Semestral . . . 84 TP: 21; OT:7 3 Opcional.
Cidade, Urbanidade e Território . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . URB Semestral . . . 84 TP: 21; OT:7 3 Opcional.
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

Dissertação em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território USOT Anual . . . . . . 1176 OT: 56 42 Opcional.
Estágio com Relatório em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território USOT Anual . . . . . . 1176 OT: 56 42 Opcional.
Trabalho de Projeto em Urbanismo Sustentável e Ordenamento do Território USOT Anual . . . . . . 1176 OT: 56 42 Opcional.

 206425109 

 Regulamento n.º 412/2012

A Universidade Nova de Lisboa (UNL), através da Faculdade de 
Ciências e Tecnologia (FCT-UNL), ao abrigo dos artigos 2.º e 10.º dos 
Estatutos da UNL, e dos artigos 3.º e 9.º dos Estatutos da FCT-UNL, 
em cumprimento do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, com a 
redação alterada pelo Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, confere 
o grau de mestre.

Nos termos da lei e dos estatutos da FCT-UNL, e ainda ao abrigo do 
Despacho n.º 855/2010 de 17 de dezembro do Senhor Reitor da UNL, 
publica-se em anexo as normas regulamentes do curso de Mestrado em 
Paleontologia.

26 de setembro de 2012. — O Diretor, Prof. Doutor Fernando Santana.

Regulamento do curso de mestrado em Paleontologia

(2.º ciclo de estudos superiores)

(Registado na DGES com a referência: R/A-Cr 46/2012)

Artigo 1.º

Normas regulamentares aplicáveis

O curso rege-se pelo regulamento geral dos ciclos de estudos con-
ducentes ao grau de mestre da Faculdade de Ciência e Tecnologia da 
Universidade Nova de Lisboa (FCT-UNL) e da Universidade de Évora 
(UE) com as especificidades a seguir indicadas.

Artigo 2.º

O curso é promovido pela Universidade Nova de Lisboa e pela Uni-
versidade de Évora.

Artigo 3.º

Área científica predominante

A área científica predominante no curso é Geologia.

Artigo 4.º

Objetivos específicos do curso

1 — São objetivos do curso de mestrado em Paleontologia:

a) Aprofundar a formação na área da Paleontologia, a fim de adquirir 
bases sustentáveis para transmissão de conhecimentos relacionados com 
esta área científica;

b) Adquirir formação científica e técnica no domínio da Paleontologia, 
permitindo compreender e resolver novos paradigmas em contextos 
multidisciplinares, nomeadamente para um melhor e mais consciente 
desempenho de atividades técnicas de classificação e gestão do meio 
natural, particularmente do Paleontológico, da responsabilidade de 
entidades públicas (Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional, Ministério das Obras Públicas, 
Transportes e Comunicações, e autarquias);

c) Desenvolver capacidades de integração de conhecimentos em 
situações complexas de âmbito geológico;

d) Desenvolver uma visão crítica sobre o registo fóssil e sua impor-
tância para a compreensão dos processos evolutivos;

e) Analisar e discutir os aspetos biológicos dos organismos do passado;
f) Discutir e aplicar teorias, paradigmas e conceitos a fim de obter 

uma visão global e adequada da História da Terra e da Vida;
g) Adquirir competências e autonomia para a formulação de propostas 

de projetos científicos a submeter, especialmente, a programas nacionais 
da responsabilidade da administração central e regional, num país com 
uma riqueza paleontológica ainda, em boa parte, por explorar;

h) Ganhar competências que permitam continuar a desenvolver e 
a adquirir formação ao longo da vida nas áreas disciplinares e afins 
da Paleontologia, com elevado grau de autonomia, nomeadamente a 
progressão para um 3.º ciclo de estudos.

Artigo 5.º

Duração

A duração do curso de mestrado é de 4 semestres letivos num total 
de 120 ECTS

Artigo 6.º

Diploma de Pós-Graduação

Aos estudantes que não realizem a dissertação mas que completem 
com aproveitamento a restante parte letiva do curso será emitido um 
diploma de Pós-Graduação em Paleontologia pela FCT-UNL ou pela UE.

Artigo 7.º

Condições de acesso ao ciclo de estudos conducente
ao grau de mestre

1 — De acordo com o exposto no artigo n.º 17.º do Decreto-Lei 
n.º 107/008, de 25 de junho, podem candidatar-se ao ciclo de estudos 
conducente ao grau de mestre:

a) Titulares de grau de licenciado ou equivalente legal;
b) Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido na se-

quência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com os princípios 
do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este Processo;

c) Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau de licenciado pelo 
órgão científico estatutariamente competente do estabelecimento de 
ensino superior onde pretendem ser admitidos;

d) Detentores de um currículo escolar científico ou profissional que 
seja reconhecido como atestando capacidade, para realização deste 
ciclo de estudos pelo órgão científico estatutariamente competente do 
estabelecimento de ensino superior onde pretendem ser admitidos.

2 — Podem candidatar-se especificamente a este mestrado os titula-
res do grau de licenciado, ou equivalente legal de cursos de Biologia, 
Geologia, Ciências e Engenharia do Ambiente, Engenharia Geológica, 
Arqueologia, Geografia, Ensino de Biologia e Geologia ou outras áreas 
afins; Titulares de um grau académico superior estrangeiro conferido 
na sequência de um 1.º ciclo de estudos organizado de acordo com 
os princípios do Processo de Bolonha por um Estado aderente a este 
Processo; Titulares de um grau académico superior estrangeiro que seja 
reconhecido como satisfazendo os objetivos do grau licenciado pelo 
Conselho Científico da Escola de Ciências e Tecnologia (ECT) da UE 
ou pelo Conselho Científico da FCT/UNL; Detentores de um currículo 
escolar, científico ou profissional, que seja reconhecido como atestando 
capacidade para realização deste ciclo de estudos pelo Conselho Cientí-
fico da ECT da UE ou pelo Conselho Científico da FCT/UNL.

3 — A seriação será feita levando em conta a seguinte ponderação:

Habilitações literárias: 60 %

Classificação das habilitações: 75 %
Nível de habilitações: 15 %
Área das habilitações: 10 %

Análise curricular: 40 %

Experiência em atividades de investigação: 10 %
Comunicações em Congressos e afins: 10 %
Publicações em revistas científicas: 20 %
Experiência profissional na área do Curso: 50 %

 Grupo de Opções Avançadas de Formação

QUADRO N.º 7 


